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PARECER JURIDICO N° 5 1i /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 158/2024. 
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS-TO. 
ASSUNTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (14 LONGARINAS COM TRÊS ASSENTOS), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALIANÇA DO TOCANTINS -TO., CONFORME TERMO DE REFERENCIA E 
ANEXOS. 

PARECER ASSESSORIA JURÍDICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE. VALOR DE COMPRAS E 
SERVIÇOS DENTRO DOS LIMITES 
PREVISTOS EM LEI (ART. 75, II, DA LEI N. 
14.133/2021). POSSIBILIDADE. Ressalva 
quanto a exigência da documentação relativa à 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista 
da contratada e confecção de contrato nos termos 
do art. 121 e art. 91, respectivamente, da Lei n.° 
14.133/2021. 

I - DA CONSULTA 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico quanto ao processo de Dispensa de 
licitação n° 012/2024, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (14 LONGARINAS COM TRÊS 
ASSENTOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -TO., CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS. 

Para fins do disposto na Lei n° 14.133/2021 a avaliação feita e opinativa, sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada aquém incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe e conferida pela lei, avaliar e acatar, ou 
não tais ponderações. O prosseguimento do feito sem observância dos apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração Publica. 

É o sucinto relatório, passo a opinar. 

II— DO MÉRITO 
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A realização de procedimento licitatório, por força do art. 37, XXI da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 e regra para a Administração Pública, que 

deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo 

licitatório, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame 

queiram participar. 
Consoante disposto nesta Lei de Licitações Públicas, o certame destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates. 

III. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

É notório que, em regra, as contratações publicas devem ser precedidas da 

realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da 

avença que seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio 
da impessoalidade e os demais princípios que regulam a participação dos licitantes, 
nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 e da Lei 

n. 14.133/2021. 

Há de se destacar que o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, estabelece que a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 
forma direta. A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, 
prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser 

dispensada. 

Aprofundando-se a analise, não constitui a licitação um fim em si mesmo, de 
forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os demais 
princípios aplicáveis a Administração, tais como a economicidade, a eficiência, a 
proporcionalidade e a razoabilidade. 

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis a gestão publica, deve 
o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor proposta 
utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a impessoalidade 
da contratação. 

Neste diapasão, vejamos o que dispõe o art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 no tocante 
a Administração Pública realizar contratação direta, sem licitação. 

"Art. 75. E dispensável a licitação: ~~ £.,.--..-. 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; 
Esse limite previsto, já houve atualização pelo Decreto 
11.871/2023, que prevê dispensa de licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$: 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos). 

Não obstante, alguns doutrinadores justificam a hipótese de dispensa de 

licitação, pelo critério valor, na circunstancia de o custo de um procedimento 

licitatório ser superior ao beneficio que dele poderia ser extraído. 

A respeito do assunto, vejamos a opinião do professor Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes: 

"0 reduzido valor do objeto a ser contratado 
colocaria em conflito o princípio da licitação e o da 
economicidade, ensejando um gasto superior a vantagem 
direta aferível pela Administração, decidindo o 
legislador, a vista do interesse público, a prevalência do 
segundo". 

Estes também são os ensinamentos de Marçal Justen Filho, in verbis: "A 

dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição entre 

particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público". 

Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que 

deve ser observado em todos os atos administrativos: "Não basta honestidade e boas 

intenções para validação de atos administrativos. A economicidade impõe adoção da 
solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos 
públicos". 

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de 
licitação, entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa 
impostos a Administração Pública. 

No caso em tela, verificamos que se faz necessária a contratação de empresa de 
forma direta, visto a necessidade de atender as demandas da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins -TO. 

Vale ressaltar que, na contratação direta, o que e dispensado e o processo 
licitatório e não o processo administrativo. Logo o administrador está obrigado a 
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seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar mesmo 
nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais da Administração Pública. 

Quanto ao processo de contratação direta, vejamos o que dispõe a Lei de 
Licitações (Lei n° 14.133/2021): 

"Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, analise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto 

executivo; 
II - estimativa de despesa, que devera ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
Vi - razão da escolha do contratado; 
Vil -justificativa de preço; 
v I i i - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo Único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido a disposição do público em sitio eletrônico 
oficial." 

Neste sentido, a Lei n° 14.133/2021 estabelece ainda algumas 
condicionantes para essa dispensa de licitação, estatuindo no § 1 ° de seu art. 75 que 
para a aferição do atendimento dos limites dessa (dispensa) deve ser 
considerado: "I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora" e "II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos à contratação no mesmo 
ramo de atividade." Impõe, em síntese, que a administração considere, para os fins 
de eventual enquadramento na dispensa de licitação pelo valor, a despesa total 
no exercício financeiro com a contratação de bens de mesma natureza. 

IV - CONCLUSÃO 
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Por todo o exposto, e considerando os instrumentos apresentados, esta 
Assessoria Jurídica opina no sentido de inexistência de óbice legal no 
prosseguimento do procedimento do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação destinado a contratação conforme objeto previsto no termo de referenda 
acostado nos autos. 

Em suma, recomenda-se que necessariamente sejam cumpridas todas as 
características da modalidade até o final do certame, especialmente que seja 
realizada publicação do ato que autoriza a contrata ao direta ou do extrato 
decorrente do contrato em sitio eletrônico oficial, observando-se a Lei n°. 
14.133/2021, a qual rege a consulta submetida. 

Ressalta-se que a contratação direta realizada indevidamente, ocorrida com 
dolo, fraude ou erro grosseiro, resulta em responsabilização solidaria pelo dano 
causado ao erário tanto do contratado quanto do agente público responsável, sem 
prejuízo de outras sanções legais cabíveis, nos termos do art. 73 da Lei de Licitações 
n°14.133/2021. 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Aliança do Tocantins, emite parecer sob o prisma restritamente 
jurídico, não lhe cabendo se imiscuir quanta a conveniência e a oportunidade 
dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem mesmo analisar 
aspectos de cunho eminentemente técnico-administrativo, no mais, este parecer e de 
caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão da gestão. 

Por fim, desde que se atendam as exigências legais, opina-se pela 

regularidade e prosseguimento do Processo Administrativo n° 158/2024 de 
Dispensa de Licitação n° 012/2024, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (14 
LONGARINAS COM TRÊS ASSENTOS), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -
TO., CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Aliança do Tocantins, 02 de dezembro de 
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